
ARP-DCCONV - 12024
Código de validação: F6A669E04D

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 12.986/2024
INEXIGIBILIDADE IN 154/2024
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses
Aos 30 dias de abril do ano de 2024, o Poder Judiciário Estadual, por
intermédio do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, daqui por diante
denominado TJMA, inscrito no CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76, situado na
Av. Pedro II, s/nº, Centro, São Luís/MA, neste ato representado pelo Diretor-
Geral, Dra. Ticiany Gedeon Maciel Palácio, institui Ata de Registro de Preços
(ARP), decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN 154/2024 cujo objetivo é o
registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços técnicos de
desenvolvimento e/ou fornecimentos de licenças eventuais, tais como módulos de
sincronização com sistemas externos, módulos não licenciados ou módulos
demandados, conforme descrição no Termo de Referência, processado nos termos da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas legais aplicáveis, que se
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, segundo as cláusulas e
condições seguintes:

EMPRESA: CONSULT INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 02.342.048/0001-03

END.: Rua Pedreiras, n.º 13 – Quintas do Calhau, São Luís/MA, CEP: 65072-013
TELEFONES: (98) 99971-4217
E-MAIL: aniliocunha@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: FLORISE MENDES CUNHA
CPF nº: 377.041.253-20 RG nº: 18663294-0 SSP/MA

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
TOTAL

VALOR UNIT.
REGISTRADO

VALOR
TOTAL

REGISTRADO

01

Pontos de função para
manutenção e desenvolvimento

de sistemas de informação e
demais serviços
correlacionados

Unidade 2.500 R$ 328,54 R$ 821.350,00

VALOR TOTAL REGISTRADO EM ATA: R$ 821.350,00 (oitocentos e vinte e um mil trezentos
e cinquenta reais)
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1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado que o
preço é vantajoso.
2. Esta ata terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, no
“Caderno Terceiros” e no site do Tribunal de Justiça do Maranhão na área cidadão -
Transparência – Atas – SRP:
http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=resumo_at&vigencia=S.
3. As especificações técnicas constam no Termo de Referência, anexo da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN 154/2024 o qual integra esta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.
4. Compete à Diretoria Administrativa do TJMA, a gestão desta Ata.
5. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e
achada conforme vai assinada pelo Diretor Administrativo do Tribunal de Justiça do
Maranhão, Rodrigo Ericeira Valente da Silva, pela Diretora-Geral do Tribunal de Justiça
do Maranhão, Dra. Ticiany Gedeon Maciel Palácio e pelo representante legal abaixo:

 
 
 

_________________________________
FLORISE MENDES CUNHA

Representante Legal da Empresa

 
 

RODRIGO ERICEIRA VALENTE DA SILVA
Diretor Administrativo

Diretoria Administrativa
Matrícula 99242

TICIANY GEDEON MACIEL PALACIO
Diretora Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 114934
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Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 30/04/2024 16:51 (RODRIGO ERICEIRA VALENTE DA SILVA)
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 02/05/2024 14:15 (TICIANY GEDEON MACIEL PALACIO)
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